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PPOORRTTAARRIIAA  NN..ºº  222288//22001155  
 

De 01 de setembro de 2015. 
 
 

Luciano Marcos Alencar, Prefeito Municipal de Vila Rica, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais 

  

Considerando a LEI Nº Federal 6.999, DE 7 DE JUNHO DE 
1982., a  qual Dispõe sobre a requisição de servidores públicos pela Justiça Eleitoral e dá 
outras providências, 

 
 

R E S O L V E: 
 

 
Art. 1º- CEDER a Sra. QUELEN BORGHESAN, inscrita no do CPF sob o nº 

028.686.869-58, prestar serviços junto à 16ª ZE/MT, pelo período de 01(um) ano, iniciando 
em 02 de julho de 2015. 

 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeito 

retroagem a 02 de julho de 2015. 
 
 
 

 

C U M P R A – S E 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal. 
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